PEDIDO DE INDICAÇÃO Nº 109/2026

	O Vereador DOUGLAS MINOZZO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência INDICAR:
	Que o Poder Executivo Municipal promova estudos e encaminhe Projeto de Lei visando instituir o “Abril Azul” no âmbito do Município de Nova Prata, a ser realizado anualmente durante todo o mês de abril, com a finalidade de promover a conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), a inclusão social das pessoas autistas e o combate ao preconceito.
Segue anexo modelo de Projeto de Lei.
JUSTIFICATIVA
	O Dia Mundial de Conscientização do Autismo, celebrado em 2 de abril e reconhecido pela Organização das Nações Unidas (ONU), tem como objetivo ampliar o conhecimento da população sobre o Transtorno do Espectro Autista (TEA), promovendo respeito, inclusão e igualdade de oportunidades.
	A instituição do “Abril Azul” no calendário oficial do Município de Nova Prata representa uma importante ferramenta de conscientização da comunidade, possibilitando a realização de campanhas educativas, palestras, ações informativas, atividades culturais e demais iniciativas voltadas à valorização e inclusão das pessoas com TEA.
	A presente indicação busca incentivar políticas públicas de conscientização e sensibilização da sociedade, contribuindo para a construção de um município mais inclusivo, acolhedor e respeitoso com as diferenças.
	Diante da relevância da matéria, contamos com a atenção do Poder Executivo para a análise e encaminhamento da presente indicação.

Nova Prata/RS, 03 de junho de 2026.
                              
____________________________
DOUGLAS MINOZZO
Vereador – Republicanos


PROJETO DE LEI Nº XX/2026

“Institui o “Abril Azul” no âmbito do Município de Anta Gorda e dá outras providências.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA PRATA, Estado do Rio Grande do Sul, aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Nova Prata, o “Abril Azul”, a ser realizado anualmente durante todo o mês de abril, com a finalidade de promover a conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista – TEA.

Art. 2º O “Abril Azul” tem como objetivos:
I – promover a conscientização da população sobre o Transtorno do Espectro  Autista – TEA;
II – estimular a inclusão social das pessoas com TEA;
III – divulgar informações sobre diagnóstico precoce, tratamento e acompanhamento;
IV – combater o preconceito e a discriminação;
V – incentivar o respeito à diversidade e à dignidade da pessoa humana.

Art. 3º Durante o mês de abril, poderão ser realizadas ações educativas, informativas e de conscientização, tais como:
I – palestras, seminários e debates;
II – campanhas institucionais e educativas;
III – atividades culturais, esportivas e sociais;
IV – divulgação de materiais informativos;
V – outras iniciativas que contribuam para a conscientização sobre o TEA.

§ 1º As ações de que trata este artigo poderão ser promovidas pelo Poder Executivo, pelo Poder Legislativo, bem como por entidades da sociedade civil.

§ 2º O Poder Legislativo poderá realizar, no âmbito de suas competências, atividades institucionais relacionadas ao “Abril Azul”.

Art. 4º Para a consecução dos objetivos desta Lei, poderão ser firmadas parcerias com:
I – entidades da sociedade civil organizada;
II – instituições de ensino;
III – órgãos públicos;
IV – associações e grupos de apoio a pessoas com TEA e seus familiares.

Art. 5º O “Abril Azul” passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Nova Prata.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias de cada Poder, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Prata/RS, 03 de junho de 2026.

